
Para; Assessoria Juridlca 

PROCESSO NO: 001-4/2018 
MODAUDAOE/NO: PREGÃO NO 0001/2018 
OBJETO: COfItnttatlo de empresa espectalluda pillra fornecimento de mE!dICillmentos, 
Insumos iIImbuli11torlal$ e materiillls odontológicos piIIf1I iIIlender iIIS necessidades do fu ndo 
Municipal de SIIúde de Sillntl Marlill do TocanUns. 

Com o presente encaminho a Vossa Senhorlill o ｰｾｳｯ＠ acima descrito, devldamente 
lnstltuido e concluso, para ser analisado pelo luri<!lco e Controle Intemo. 

Santa Maria do TocantlnS/TO, 9" mo,. ,".",18. 
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ESTADO 00 TOCANTINS 
PItEFEIl1.1RA MUNICJPAL DE SANT.A MARIA DO TOCANTINS 

CONTROLE INTERNO 

PARECER CONCL.USIVO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N" 01.,2018 

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL. DE SAÚDE 
REFERENTE: ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL - SRP N" 00112018 

OBJETO: contrataçao de empresa especlallZlda para fornecimento de 
medicamentos, Insumos ambulatonals e materiaIs odontológicos para 
atender as necessIdades do Fundo Municipal de Saude de Santa Maria do 
Tocantins, 

Para fins de cumprimenlO do que dlspOe o art. 38, VI , da Lei 8.666193, 
submeteu-se ao Departamento do Controle Interno, analise condusiva do 
procedimento McitatOrio em eplgrafe. 

Na analise da c!ocumentaç3o constante nos autos do processo, frisa-se 
que todas as rornas do edital S8 encontram datadas. numeradas e assinadas 
conlotme preceitua o 8ft 4-, § 1· da lei 8666193. O edital foi divulgado em 
melo eletrônico, e o seu 8XUato foi publ!cado no diário oficiai do municlpio, 
atendendo ao preceito constante no art. 4", I da L.ell0.5200'02. 

00 recebimento. abertura dos envelopes e venlicaçto das coocliçoes 
estabelecidas no edital do Prega0 Presenciat 02512018 a demais anexos 
i"ltegrantes do processo, conclui-H que foi realizada no local. horário e data 
prevista e dentro das demais formalidades com fulcro na Lei n" 8.666I'iI3 e 
l O 520102 

elante dO exposto, e de toda a documentaç:io acostada aos presentes 
autos, tendo em vista o principio da legalidade, cumprindo desta maneira mais 
efetivamente o principio que noneia os atos administrativos, nao havendo 
recursos Interpostos, nao tendo constatado erros gl"O$seiros ou simUares. o 
presente feito eleve ser encaminhado para AOJUDJCAÇAo dos Ilens, em favor: 
da empresa PROFARM COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL. 
HOSPITAlARES L. TOA, pessoa jurfdica de direito privado. insaila no CNPJ n · 
OO.5045.222.-t>OO1-90, Valor Total. RS 280 296,85. DELTA MED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES L TOA, pessoa Jurldica de direito privadO. Inscrita 
no CNPJ 0.- 08 835.95510001 -70, valor total RS 209.565.60, com fundamento 
no procedimento estabelecido na lei lO 520102 combinada com a lei 8.666193 
e suas attersçOes. 

Aaescento que se faz necessário a pubticaçao do resultado do certame, 
conforme preceito do artigo 21 , XII do deaeto 3.555/00 e que após a 



. __ -.. _ .... -
ESTAOO 00 TOCANTINS 

PREfEmJRA MUNICIPAL OE SANTA MARIA OOTOCAl'lTlNS 
COtrrROLE INTERNO 

homologação da lleitaçao pela autoridade competenle. o adjudlcatérlo sela 
convocado para assinar o contrato dentro do prazo definido no edital e da 
validade da sua proposta, visando cumprir o estabelecido no artigo 4°, XVI, XXI 
e XXII da Lei 10.52Ml2 e artigo 64 da Lei 8.666193. 

ｾ＠ o parecer, Salvo melhor lulzo. 

Santa Maria do ocantins- TO. 12 de março de 2018. 

Sua rei de ais 

ｾｾ＠
Se;: , ｏｉｃ｡ｗ､･ｾ＠

"""" ".,., 7 



AVISO DE RESULTADO DE UOTAÇÃO 

o Funda Municipal de SaUde dfo Santa Maria do Tocantlns/TO, atrav6 do Pregoeiro Oflr;lal, toma 
ptjblll;o aos Interess;tdos o S@9ulnte resultado: 

PROCESSO NO: 00 14/2018 
MODAUDADElNO: PREGÃO N° 000112018 
OBJETO: Contrataçao dI! empresa espe<:lallzada para fornel;lmento dI! ｭｾｩ｡ｭ･ｮｴＰＵＬ＠ Insumos 
ambul<ltoriais e materiais odontológlc:os para atender as necessidades do Fundo Munlc:lpal de 
Sitüde de Santa Maria do TOCiIntll'l5. 

Vencedol'{es): DELTA MED. ｃｏ ｍｾｒ｡ｏ＠ DE PRODUTOS HOSPITAlARES LTOA, f'IQ Anexo ilLote 
0001 Itens: 
2,3,5,8,9,13,16, 17, 22,23,24,30, 31 ,33, 36,38,39,40,42,44,47,48,49,50, 54, 57 ,58, 59,60,62, 67,69 
,70,7 1,74, 75,77,83,84,87,88,90,9 1,96,97 ,100, 102,105,101, 109, 11 0, 112,113, f'IQ Anexo llIlDte 
0001 Itens; 1,3,4,6,11, 13,14,15,16,11,19, no Anexo m / Lote 0001 Itens: 
1,4,5,1,12,15,11,19,21,24,21,30,33,34,35,31, no Anexo IV/Lote 0001 Itens: 
3,4 ,7, 11 ,13, 14,15,16, 18,19, 24,25,26,29,30,33,42,43,44,46,47 ,48,49,51 ,52,51,60,61 ,65,66,61, 
68,10,12,14,15,16,82,86,88,90,9 1,92,93,97,100,101 ,1 03, 1 04,106,109,110, 112, 113, 114,111,1 
18, 'lO Anexo V/LDa 0001 • Itens: 3,7,37,38,49,74, totalizando R$ 209.565,60 (duzentos e nove 
mil e quinhentos e sessenta e doco rea is e sessenta tentavos); PROFAAM ｃｏｍｾ ｒ ｡ｏ＠ DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTOA., no Anexo I/Lole 0001 - Itens: 
1,4,6,7,10,12, 14,15, 18,19,20,2 1,26,27,28,32,34,35, 37,43,45,46,51,53,61,63,64,65,66,68,12,7 
3,76,78,79,81 ,82,85,86,89,93,95,98,99,101 ,104,106,108, 111 ,114, no Anexo n/Lote 0001 -
Itens: 2,5,7,9,10,12,18,20, no Anexo III/Lote 000 1 iteM: 
2,3,6,8,9, 10, 11,13,14,16,18,22,23,25,26,28,29,31,32,36,38, no Anexo IV/LDte 000 1 • Itens: 
1,2,5,6,8,9,10,12,17,20,21,22,23,27,28,31 ,32,34, 35,36,37 ,38,39,40,41,4 5,50, 53, 54,55, 56,56, 
59,62,63,64,69,71,73,77,76,79,60,81,83,84,85,87 ,89, 94,95, 96,98, 99, 1 02, 1 05, 1 07 ,108, 111 , 11 
5,116, 119, no Anexo V/Lote 0001 Itens: 
1,2,4 ,5,6,8,9, 10, li , 12,13,14,15,16, 17,18,19,20,21,22,23, 24,25,26,27 ,28,29,30,31,32,33,34,3 
5,36,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,50,5 I, 53,54,55, 56,57 ,58, 59,60,61 ,62,63,64,65,66,67 ,68, 
69,70,71,12,73, totallzando R$ 280.296,85 (duuntos e oltent ... mll e dUlet'ltos e noventlJ e seis 
reaIs e oitenta e doca l;entavos); 

Santa Maria ､ｯｾｯＬＬＬＬＬＬＬＬＬＬＬｲｯＮＬ＠ 12 de março de Z018. 

Leonardo 
I 

HOMOLOGAÇÃO 

em decorTênda do exposto no Processo AdmInistrativo a mim apresentado, HOMOLOGO o 
resultaÓD do Julgamento da IIdtaç50 em reh!r!nda, devidamente adjudicado pelo PTeqoelro, 

Santa Maria do,oa""orro. 12 de março de 2018. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 

Processo n- 01412018 

ｐｲ･ｧｾ＠ Presencial nO 001(2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO N" 001(2018 

Ata de R9glatro de Preço n- 00112018 

Validade 12 mnes 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA 00 TOCANTINS - TO, pessoa Jurldica de 
direrto publico, Inscrito no CNPJ/MF - 11 ,783.20010001-84, com sede li Av Franc:bco de Assis, 
Siri,". Centro, CEP; 77.716-000 SANTA MARIA 00 TOCANTINS-TO, aqui represenlada pela 
Gestora, Senhora Aldelres ANes 8omtim. pOrtadottI do CPF n" CPf 11" 023.231 .871·98. 

RltIOtve: 
RegIStrar os preços para futura aquisIÇÕes a seguir relaclcflado$, proveniente da sessOO publica óo 
pregão de forma presencial nO 00112018, sucedido em OSi03l2018. às 08:30 

1. 00 FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata deeoITentlt da HomoIogaç.:!io por parta de Gestora dO Fundo Municipal de SatJde de 
SANTA MARIA 00 TOCANTINS· TO ton5lanles i"'O$ autos do processo &ema citado, na forma (b 
Lei n" 10,520. de t7 de Julho de 2022. Decrelo Municipal nO _ , Decreto Fedeml ri" 7892, de 23 de 
Janeiro de 2013, lei CompIememar ri" 123, de 14 de dezembro de 2006 e lei 8.8&6, de 21 de /unho 
de 1993 (IrIdul-se em todas 8S B1!er8ÇOes Pfomovidas. no que couber). 

2. OOS CONTEMPLADOS EM , . LUGAR 

, 
, , 
, • 

• , 
" " 

HOSPITAlARES LTDA, pessoa Jurfdiea de dlreito 
Veflcadota dO$ itens , com um vaior lotei de RS 

li 5eSse!11<l 8 eioeo reais " 5essema centavos), 

ｾ＠ lIUICJ;I,OO 

ｾ＠ 2.000.00 

ｾ＠ 2.000.00 

ｾ＠
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ｾ＠
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDe De SANTA MARIA 00 TOCANTINS 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA 00 TOCANTINS 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 
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FUNDO MUNiCiPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 
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3. OBJETO: ConstHul obteto da prnenle lci\açIo c:ontr.liIçlo de empce .. "PKI.lIud. par;! 
fomec:lmenlo de medic:.menl:os, In,ulllOS ambut.torl.ls e matertal, odontológic:o. PIora 
.render li oec:ulldadu do Fundo Munlc:lp.l de Saúde de S.nta M.rla do Toelntln, t5RPj 
conforme Termo di! Re/erençia conltlNlles no Ane.o t deste edital. 

F'a e. pressa que todas as desponas geradas serto de nteira responsabliklade do fomec:edor 
re(liatrado. inclusiva as obfigaç6et. .. ｾ＠ ti trabal'lilt9s: 

4. VALIDADE E REAJUSTAMEHTO 

A ｾ＠ AlII de Regi$lrO de Pfeçot ter" \'1IIidade de 12 (doze) meses. conIadoe. partir de IUI 
ｰｉｾ＠ em Imprensa oIic:iaI ela PREFEITURA MUNICIPAl de SANTA MARIA 00 TOCANTINS. 

m / 

4r 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE OE SAifiÁMARIA 00 TOCANTINS 

PodeIi a Adminlslr.lç6D, mesmo comprcwllda é ocorr6ncia menclorIeda no parâgrefo arueriof, optar 
por cancelar a Ata e prlMdenelé·1o em outro proeedlmento llcitat6rio. 

Fica flEUlIadII a AdminIroInlçAo em firmar as contrataç6eI que poHrto acMr, pele AUo de Reg.strO 
de Preços, podeodo te!' adqullido o mesmo objeto 0111 registradO, por outrtllS meioe: pteYiatos _. 
caso lIVideociedo que o valor regiStnldo em Ala tomar-te .... periof ao prlltieado no mercado seni 
convocado o ､｡ｾ＠ em primeiro lugar, para rJeiOCi9çOes, e &eI1do esta fTuslr&tla, 
ｾ＠ os ｾ｜･ｉＺ＠ pala ordem de dassirIeaçIo para auIrn fR6-Jo, 

Caso evil::leneiaclo que o valor regl$lrado em Ala tomar-te inferior ao praticado no mercado, e o 
ｾ･ｯｩｏｬｬ､ｯｦ＠ cIauiI'IeOOo em ptWNIro lugar lJederw • ｉ ｭｰｯｮ￭｢ｩｬｬ､ｾ＠ de ｾ＠ nos preços 
regiatradoa, este seré liberado do c:ompromIsso, sem 8I .... aç>'les da pena/IdBdes, Hndo os dem= 
rernanescentel corrvocIIdos, em on:tem de e\ass!lleaçâo parI essin ｦｾ Ｎ＠

5. OAS PEHAUOAOES 

sem prejlllZo da !;Obrança de perdas e daoos. I classlficadl em primeiro lugar. podem luJ'itar és 
pena/idlldes MgW11es 

a) - multa de 10% (dez poJ cento) do vl lor global do contrato. no caso de i'Ie.ecuçao totat da - , 
b) • milita de 10% (dez por cento) do valor eorrespolldehle é pane cootratual nao eumptida, no 
caso de Inexecuçao pereiaI dI obrigBÇAo; 

ç) . milita oe 0,3"4 (trél déeirnos por cento) por dia, no caso de inexecnçio diéna do obteIo deite 
eonUlllo, at6 o m.b lmo oe 30 (trima) dias, a partir dos quais sera considerado descumprimento 
perçIaI da obr'igaçao. oOllfOfrTle aIinea .uerior: 

d) _ .... SjlIIndo temporãria óo óIreito de Iicltar e Impedimento de contratar com o MunlClpIO ae 
SANTA MARIA 00 TOCAHT1NS pelo prazo que Iof fixado pela .AcInW1lstraçao em funçAo da 
natureza li- di gravidade da falia cometida, conforme ｾ＠ nos ｾ＠ do Mlgo .,. ela lei 
10.520102, . Leos subsldlêries; 

. ) - decIanIç60 de ｨｩ､ｏｬｾ＠ PMI licilar 01.1 COIIIr8I8f c.om 8 AdIrMnIsu.ç.ao PUbIIea, 
consir:I&rando. para tanto, reinc:ldélldas de faltas, _ I'IéIlurua e gnMdade 

A apUciIÇAn de quaIsq __ daa penalidades prevIsta$ reaIzar·se-4I em pnxesso ｾ Ｌ＠

ｾｴ･＠ M\lado, • que assegure o ･ｯｮｴｲＸ､ｾｏｲｩｯ＠ e I ampla defesa, conforme os precedos 
legIIs 8 Lei 8.666193. 

6. DO CONTRATO 
O IIeI1ante -..-encecIor será COIWIXado para assInatllrll ÓO Instrumento contra\UBI, ､ｲｉｾ･ｮ､ｯ＠

lXIII1pIIIecef no prno mbfmo de 2 (dois) dias úteis conlados da notiflcaçêo. prorrl)QáveI por lIIe 

I r 
I 
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FUNDO Me'NLI' :I'PAL MARIA DO TOCANTINS 

Igual perIodo QUando solicitado Justificadamente pelo Interessado. 

FICa facuHado • Adrnlrllstraçâa, quando o ｾ･ｮ｣･､ｯｲ＠ não 9CtI11aT 0\1 não retifar e ｾ＠ de Empenho. 
no prazo e condições estabelociclos, convocar os licitantes r&mane5Cef1les, n8 ordem de 
claMillcaçao, para fazê-lo em Igual praro, nas condOç6es estabelecidas no ençerramen'o de seus 
lances verbaia e registradas na Ata de Registro de Preços. 

Aplica-se, no Que coube<". ti dlsposlçêo contida nos art ... 54 a 88 da lei 8.668t'93. 
lndepell!lentemente de IJanscriçào. 

os seNiços compreend"tdos neste contrato relerem·se 80 fornecimento de medicumelllOS, InSI.llTlOS 
ambulatoriais e materiais odontológicos. 

N. despesas com a presente aqulsiçâo COfrerâo â conta do Fundo Municipal de Saóde. 

• Mamrtanção dos seMço$ de salide de urgência e erT"IIIf"l/éncia 
• Oo1ação ClfçamentArla: 0010.010-10 301 .0302.2065 
• El8mento de despesa: 3.3.90.30 
• f onte de Recurso: 0040. 0409 e 0449 

• FICha: 303 

• Piso de atenção básico fIXQ.f'A.B FIXO 

• 00taç60 Orçamentárt.: 001 0.01 0-10.301.0303.2066 
• Elemento de despesa: 3.3.90.30 

• Fonte de Rec:tnO: 0401 
• FICha: 310 

• Msnulenção do PROGRAMA SAÚDE BUCAL· SB 

• ｄｯｴ｡￣ｯｾ Ｚ＠ 0010.010-10.301.0302.2069 
• Elemento ele despesa: 3.3.90.30 
• fonte de Recurso: 0401 
• FICha: 319 

• Manutençao de POIiIIca de assistência falTTW!;6ulica bá5ica 
• DotaçAo QrçamentMa: 0010.010-10.301.0304.2071 
• Elemento de clespesa: 3.3.90.30 
• Fonte de Reçurs(l: 0401 
• FICha : 338 

1. VALOR E PAGAMENTO 

Palas AqulslçOes efetivamente realizadas. a CONTRATANTE pagará é CONTRATADA 0$ preços 
constantes nos preços registrado$ nesta ata, salvo dentÇOes conforme nolificaçOes Inseridas em 
reajustamentos. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 

F1ea ･ｾｬＱｉＮｲｦｩｬ｡｢･ｬ･｣ｩ､ｯ＠ que OI prClÇOl CQf1tr8!ados incluam \ocIQII 05 CUltos diretos li __ _ 

indireloe pata. completa elIe<:uçAo do IY'nçado. ,....-

Ot. pagamefllOt deviOos 110 icitanle ser&o efetuado. em moeda corrente naelonal, de lCXIfdo com 
111 quanlldadü 8XeClI\ada;1. 

o. ｾＱｏｴ＠ devefAo ser efet!llldo$ rIO IQV) de aI' 3() (trinta) dias da data <Ia enlr3de das 
notat liIcait «J Protoeok> do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, após ｡ｳｾＮ＠ _em conferidas 
li atestada. pelo reapons;MII na 5eetet.ie Municipal de FftaI"IÇM r.:. IawI\.lJdjl 110 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 111 anleo ..... to de ｾｴｯｳ＠ de nelaS fiscait. mediante ､ｮ｣ｏｉｾｏｉ＠
ｾ＠ .. co .. tados. 

8, DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA 

A ef'Iuega ôevenllef felta no na Farmãc:Ia Sé*- d. UTlicfade Séslca, no hon!Irio dn 07hOOm1n1ls 
" lJhOOm1n .. 18h00mln. em <fIM !)leis 

o recebimento dos mecflC8lTl8f1tos _, feitO pela Farmacêutica designada para .ate fm 11 
obedeceli 110 seguinte ｬｦ￢ｭｾ ･ Ｚ＠ -

Em nenhume hipOIese sert\ edmItIdo " reoeblmento dIVerso do oo;eto c:otrIPI'l'dO ou com qualquer 
difa"ença "- exIgêIldas 8 proposUta ｾ＠ NlIiclaç.Io. 

o. medicamento& ..... 1 ... aerio ｾ＠ .. ao;mpanhadD& do doetJrJIemo Me.1 penlnente, 
emItIGo _ valores 11 descriçóes indicados na Neta de Empenho. 

A Sec:retIriI Municipal de SaUde rejeiiri o Iomecmento que estiver em des.acordo com liste termo 
11 • respectiva t+ota de Empetl/'lo. 

Ainda que recebido em caráter definitivo, Ｄｕ｢ｳ ｬ ｬｴｾ Ｎ＠ na forma da lei, • ｲＢｰｯｯｳ｡｢ｩｬ､ｾ＠ dl\ 
Cootrllt8da. pela qualidade, perfeiçâo li IIpICiIIcaçAo dOI! medicamentos romeddos , 

o medltamflnto, mesmo depOis de aceho, lbIalljeito 111 IUb$titUiçAQ, oesde que comprovado. ｾ＠
e.xisItrleIIi de 6efeilos, mI! 16 FO" pane da COnIratac1a, co.ldiçOes in!ldeql 'ada. de transpone, bem 
eomo fIIter.IçOn da eslaNlidade dentro do prazD de validade, que comprometam • à1legridade do .....,. 
o. produ\oI deoterAo ser entregues no pt'1IlO mãdmode 03(dias) depois de ... ｾＮｪｯ＠

I . DA unLlZAçAo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA 00 TOCANTINS 

9.1 DAS RESPONSABILIDADES 00 ÓRGÃO GERENCIADOR 

Gefeoclar a Ata de Ftegl5lro de Preços, !la forma do que fllIlabelece o 11ft. 3', § r do Oeereto nO. 
7 .892113. 

Elcen:er a tisallizaçto. IIK8m1nando qlliRllO ao cumpii, .... do da Ata de RegIuo de PrIlÇ05, por meig 

de ｾ＠ e$p"l""l:M' .... ote detlgnado. na fron'na preyiIU no 8ft.. 61 da Lel rf' 8.e66Il993. 

Efetuar o pagamen!o refefenle ao IofTleclonenIO ex. materiais objeto deste Prega0 Preser.eiel, 
deduzindo-se das faturas as eventuais gloNs determinadas pelo Fltc:aI do Contrato, senclo 
assllgur.tdo ao FORNECEDOR REGISTRADO o dlreilO' ampla dele,., 

NAo obstante o FORNECEDOR REGISTRADO leJa o único ｾｶ･ｉ＠ pelo Iome<:lmen!o de 
lOdoII OI materiais, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE de Santa M8riI cio Toeanti1, reserva-se o 
dire40 de, sem que de qualquer forma resmjll a plenitude ｾｕｉ＠ ｾ｢ｉｩ､｡ｯＺｉ･ Ｎ＠ exertef • 
ｾ＠ .. e'i +;., mais ampla li çompIe!a sobre OI produtot .-.regues 11 lICeItoe peIIl AdminisIfIlÇão. 

E outsas obrigaçOes çonsrame. no T enno de ｒ･ｾ＠ - ａｉｉ･ｾｯ＠ I ck) referido Edítal 

10. TRIBUTOS 

SIo de Inren ,,"pai .ltIMade da CONTRATADA OI Onus \Ib.IItViot • encargo$ 50eillll 
resultantes desl:e Contrato, ndusive os OeconenlM da leglslaçOO TRIbaIIIsIII 11 da Pnuidêllc • .-. 
Em caso algI.m. 11 CONTRATANTE pagará lndenizaçAo à CONTRATADA por ･ｾ＠ re$l.IÍ.anle$ 
da LegislaçAo ｔｾ＠ 11 da ｐｲｾ＠ SodeI, orkHlóo de COntraIo entre 8 mesma 11 MIJa 
empregados. 

11. FORO 

P ........ quaisquer dUvIdas ､･｣｡ｲ･ｵｴｾ＠ do presente contraio, !1!aem In JIIIrII!' o FOfO da 
Cidade de Pedro AfooIO, com renUnciII ｾ＠ li qualquer 0I.Itf0 por meia priYiIegi&Go que seja. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 



",,,,'Á,,,,,,,,. De TOCANTINS 

Regar-.... pfesenla Ata de Regl:ttro ele Preços, 110 que for omluol, pelas dllpo5içOell 
COI1Slanles ria lei 1'1" 10.52012022. Decreto Federei n" 1892, de 23 de janeiro de 2013, Lel 
ComplemenUlr ri" 123, de ' 'I de dezembro de 2006. com eptic8ç30 .uosldiAria. lei n" 8.666i93 . • 
no jW'OOMlO'" 01 0412018. 

FUNDO MUNICIPAL DE SA.ÚDE DU,ANTAMA;_ DO TOCANTINS, EstaOO do TOClmh, no dia 
09 da marvo de 2018. 
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Il.INclLlI -

ESTAOOOO TOCANTlNS 
FU NOO MUNICIPAL DE 5.A.UOE DE 5.A.HTA MAR IA DO TOCANTINS 

CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO H" cf, 12011, oue 
ENTRE SI CELEBRAM NA FORMA E CONDIÇOES 
SEGUINTES, DE UM lADO COMO CONTRATANTE, O 
FUNDO MUNICIPAL DE SACrOE De SANTA MARIA DO 
TOCANTINS E DE OUTRO. COMO CONTRATADO 
PROFARM COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL HOSPITALARES L TUA. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS - TO. pessoa 
Jurldb de direito publico, II1scntO no CNPJ/MF - 11783.200l0001-84, com aede ;11 Av 
Franosoo de Assis. Sln· Centro. CEP" n 716-000. SANTA MARIA 00 TOCANTINS-TO. 
aqui representad. pela Gestora, 5eflhofa AkIeIres Alves Bomrtm, portadota do CPF n- CPF 
n" 023231.871-98, doravante denominado CONTRATANTE. e do outro lado a Empresa. 
PROFARM COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALARES lTOA, 
pessoa )Ufldica ele direrto privado Insc:nta no CNPJ n· 00 545222/0001·90, srtuada à Od. 
404 sul Av Lo 1, . Lote 05. Paim .. . TO, neste aio representado pelo Sócio Administrador 
Sr OMmaf Cruz MOUZioho. brasilenro, casado, portador do RG n,* 99 989 SEJSPfTO 2" VIa 

elf1SCrito no CPF n.- 1326 34 1 191-00, doravanle denorrunado CONTRATADO, mediante as 
C!âueulas e condIÇÕeS seguintes 

cLÁUSULA PRIMEIRA, FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 0 preserne conuato ｾ､｡ａ､ｊｵ､ｩ｣｡ａｯ＠ na forma da Lei n" 8.666, de 21 de Junho de 
1993, tudo constante do processo admlnllstratNO protocolado e autuado no FUNDO 
MUNICIPAL de SANTA MARIA DO TOCANTINS, sob o li' 01412018, relativo ao Praglo 
Pra.em::lal SRP nO 001 /2018, que pau. a fazer parte Integrame deste instrumlH11.o, 
lodependente de trenscriçlo. 

cLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

2.1 ConstItuem o objeto do ｾｮｴ･＠ a pre$liIÇâo de 58MÇO$ ｣ｯｮｴｲＮｴｩｉｉｾ＠ d. empren 
H peciallnda para fornecimento de medicamento., In.umo. ambulatorial, e material. 
odontológico. para atender as nlcessldade. do Fundo Municipal de Saüda di Santa 
Maria do T oeantln., conforme especificaç6u constantes no Edital e respectiva proposta de 
preços partes Ifllegrames deste contrato n:lependenle de ｜ｲＮｉｾｯ＠
CLÁUSULA TERCEIRA _ CONOrcOES ESPECIAIS 

3.1 O CONTRA T AOO obrIga·se a r.allZar OI S8MÇ01 em perfeita harmonia e coneordIna. 
com .. llOrmas adotada. pelo CONTRAT ANTE, com observânCIa dos termos do 
instrumento da Ueuaçlo deste contraio. em espectal o T enno de Rmr6ncia 

ｾＧｴ ｾ＠



• 

• 

ESTADO DO TOCANTINS 
FUNDO MUNICIPAl. Dl SAUDE DE SANTA MARIA 00 TOCANTINS 

3.2 Nos preços IIstabelecido$ esllilo Induldas todll$ liI quaisquer despQas com o objeto 
deste inslnlmenlO, tais como: ttibutos. taxas que venha li inQdir sobre iiI execução do 

MMÇO 

3.3 Manter, durame toda a exec;uçAo cio contraio, em compatJbmdade com as obrIgaçOes 
aSSI.Imtdas todas as condlçOes Oe habiIItaçlo 11 qWlbflCaÇão IIxigidas para 11 COfltratação 

:1.5 Cabenl ao CONTRATANTE: 

a) Efetuar o Controle cios fomececlores, dos ｾ Ｌ＠ ôos quanlrtltbvoa fornecidos 11 da. 
.. IISpeçdIeaç6es do obteto reg\$trado, 

b) Monitorar os preços dos produlOl, de forma li manter atualizados os valores praticad05 
no mercado. podendo rever os preços registrados a ql.lalqoor tempo. em decorMncia de lua 
vanaç30. 

cLÁUSULA QUARTA - OOS PRAZOS 

4.1 A \/ig6nÇla deste Contrato ser;i de 09 (nove) me ... 11 24 (v inte qWltro) dln. contados 
a paiU' da aUlOaWriil deste im.trumento podendo ser prorrogado nos termos da Iegl$façkJ. 

4.1.1. O CONTRATADO dever.!i estar preparado pa!lI Inlciar o fornecimento imediatamente 
apOs a assinatura do Inslnlmento contratual. 

" .2 Este contrato podef8 S8( prorrogado com vistas ã obtençao de preços 11 condições mar. 
vantajosas p8fil a Adml!'\lstraçao, sufICientemente justificad!15 pelo CONTRATANTE 11 
aprovado pelo Chefe do Poder executIVO Municipal 

4.3 As prorrogaçõe5 autonzadas ｾｯ＠ concedícIas independentemente ele alteraçJo 
ｃｾ｜ｬ｡ｬ Ｌ＠ mils sempre procedidas atrilvé5 de lermo ilditivo. 

cLÁUSULA QUtNTA. VALOR E FORMA Oe. PAGAMENTO 

5.1 Pela efe!MI preslaçlo de Ml'VlÇOs de fornecimento de medicamentos. o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o pl"8ÇO constant, de sua proposta comerelill. 
no vaiO!'" global eslllTlado em R$ 280 296.85 (dUZentos e oitenta mll duzentos e noventa e 
se,s ｾｩｳ＠ e odenta e onco centavos) Itens Comlantes na Ala de RegIStro de P'IÇOS 
00112018 



• 

ESTADO DOTOCANTlNS 
FUNDO MUNICIPAl. DE SAlJOE DE SANTA MARIA OOTOCANTINS 

5.2 Fica expressamemll. estabeleddo que OS ｾ＠ contratados II'lCIuam lodos OS custos 
diretos 11. lI'\dinttos pari .. completa exeCl.lÇto do ｾ＠

11.3 Ol..I;ando notJficflcla pelo CONTRATANTE dentro do prazo de vlgAncia deste in5tt1Jr'MInlO, 
O CONTRATADO ｲｾ＠ obrigadI. • aceitar, nu mesmas condiç6es eontra\lJalS, os acré5clmos 
ou suprenOes que se f\zefem neressános, ale os limites previtiOI no § ,. do art. 65 da UtI 
8666/93, incI\lsive quanto ao. valotel, tendo como base o '0'.101" iniciei do contrato, 
mediante ceIetnçAo de Termo AditIVO., sempre precedido de JuWficativ. tilcníca pClf parte 
cio CONTRATANTE. 

5 ,4 o. preços ofenados 11 adjudicado. serolo consideradol fixos 11 irreajU&lãvels pelo 
perlOÔD de um ano li. QUando fOf o caso, .. !'ao reajustados anualmente para mais ou para 

menos li partir da data da apresenta.;ao da po oposta, pelo Indiçe ｎ ｾ＠ de Preço$ ao 
Consumidor Amplo - IPCA fornecido pelo InsliMo Brasileirc de Geografia 11 Estatlstlca -
IBGE. ou outro Inda que venha . SlJbttlu.II-1o. apurado nos doze meses Imediatamente 
anteriores ao feajuSle 

5.5 O pagamento deverli ser efetuado de ai. 30 {trinta) dias da data da entrada nota Ilscal 
no Protocolo 00 CONTRATANTE. após a mesma.ser contenda 11 atestada pelo responsaveL 

5.6 FIQI lacultade ao CONTRATANTE. anteapaçio de pagamento de notas flacailS. 
mediante descontos previamente acordadot 

cLÁUSULA SEXTA · DOTACÃO E RECURSOS 

6.1 As despesas com a presente contrataçao COO'erto à coma dttS dotações ()(Çamentárias 
C(In$oQnada no projeto/abVIdade. natureza M despesa' 

• ｾｵｴ･ｮｩｯ＠ dos RrYIços de 5aUde de urgencia e emerg60cla 
• Dotação Orçamenlâria' 0010 010-10.301 0302.2065 
• Elemento de despesa 3.390.30 
• Fonte de Reetno 0040. 0409 e 0449 
• Ficha 303 

• Piso de etençao báSfCO FtXO-PAB FIXO 
• Dolaçio Orçamentana. 0010010-10301 0303 2066 
• Elemento de despesa 3 3 90 30 
• Fonte de Recurw 0401 
• Ficha 310 

• Manutençao (k) PROGRAMA SAUDE BUCAL · SB 
• ｄｯｴ｡ｾｃｋ｡ｭ･ｮｴ￢ｲｬ｡＠ 0010.010-10301.0302.2069 
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• Ele/Tlef110 de despesa 33110_30 
• fonte de RIICUI"SO 0401 
• Ficha. 319 

• Manutençao da poIibca de ISsIS16neia farmaefutica bask:a 
• Dotaçto Orçamentâri • . 0010010-10301 03()oll .2071 
• Elemento de despeu 3 3 90 30 
• Fonte de Recurso" 0401 
• FICha. 338 

CLÁUSULA SenMA • PENALlDAOeS 
1.1 Sem prejulzo (Ia cobrança de perdas e danos. o CONTRATANTE ｾ＠ lUjertar o 
CONTRATADO as penalldlldes seguintes 

ＮＩｾｮ･ｲ｡ Ｎ＠

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global do contraiO no caso ele ｬｮ･ｬＨｾ＠ lOt4II da _. 
c) multi de 10% (dez por cento) do vaI« cooespondente • parte contralua l 1\10 cumprida, 
no caso de tnexewçAo parael dei obrigaçlo, 
d) multa de 0,3% Ｈ ｾｉ＠ décimos por cento) por dia, no caso de li'HuectJç30 diária do objeto 
deste contraIO, alé o mbimo de 30 (trinta) dias, a partir dos quaIS será considerado 
áescumpri'nento parcial da obngaçlo, tonfonne . Hnes IInterior; 
e) suspertsio tampar"ri, do ､ ｩ ｲ･ｾ ｯ＠ de licitar e impedimento de corllratar com o Municip\o de 
SANTA MARIA DO TOCANTINS pelo praxe que fOI' filc:ado pela Administração em função 
da natureza e d8 gravidade da falta cometida. 
f) declaraçao de iI'IidoMIdade para licrtar ou contratar com a Al:jrfHnjstraçlo Publica, 
considerando, par .. t,nto, relndd6nclas de faltai, .ua natlKeza e gravidade. 

1.1.1 Será aplicada a multa previlta na Clãu, ula 1.1 b, sem prejulzo de outras sançôes 
clvell li cnmlnaJ. quando o CONTRA T AOO: 
I ) deixar de executar o 00Jef0 deite contrato no prazo lvençado; 
b) executai'" servIÇOS em deuCOrclo com o ｅ､Ｌｾ ｊ＠

1.2 As mvltas aplicadas serio deSConIadas do primeiro pagamento deVIdo 10 
CONTRATANTE ou, não sendo pouivel, ､･ｶ･ｾ＠ ser reçoItwdas pelo CONTRATADO em 
até 30 (triota) dias, contados da IntImação. sob pel'\8 de IrolCliçlo em Divida Ativa para 
cobraroça Judicial 

1.3 A apllcaçlo das muttas Independerá de qualquer ｩｮｴ ･ｾ＠ admírlistrcrtiYa ou judicial 

Hndo ＮＢＬＬ［ｾｉＭ • "". do "" f,lO 00 _." ｱｾ＠ lhe ｾｦｾ＠
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1.4 ｾ＠ ｭｵｾ｡ｴ＠ e penalidades serio aplie&das pelo CONTRATANTE. atraves da A .. essoria 
Juricllca do Munlçlplo, Mfn prejulzo das sanções çlveis ou peflals ･｡｢ｬｾ Ｌ＠ ou de 
proceno admtniS\T1luvo. 

1.5 O CONTRATADO serà cientificado, poI" est:ri1o, di multil IIpllçadil, rlClndo çom o prazo 
ele 05 (c:meo) dias p!lra. se o deMjar, llIOOITer • Seaetaria MlJOigpaJ de AdmlnbtraÇlo e 
Planejamento 

cLÁUSULA OITAVA -Competem 111 CONTRATADA, ,, seguintMobngações 

8 I - Comunicar ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDe de SANTA MARIA 00 TOCANTINS. 
qualquer anormarldade de caràter urgeme e prestar OI 81clartlCirnflntos Julgados 
necesUrios. 

82 - Manter mformada • FUNDO MUNICIPAL oe SAÚDE de SANTA MARIA 00 
TQCANT1NS QuallIO a mudanças de endereço, telefooes. fillC e ･Ｍｭ｡ｾ＠ de seu 
e'Stabelectmemo, ou qualql.lef outrll mudllnÇil que sej. de interesse dest.a munlcipalldade. 

83 -A entrega deverá !iIlf feitil no na Farmada 8âstca da Unidade Básica, no horário 
daI 07hOOm,oh. às 13hOOmln ás 18hODm1f'l. em djas úteis 

8" - O recebtmento dos medICamentos sara feito pela F ｾｩ｣｡＠ designada para 
este fm la ｾ＠ !tO seguinte IrImJte • 

I ) O fornecedor dll1Qir.se-á ao local de entrega, munido ela Nota FIscal 

8.5 - Em nenhuma hipótese será admitido o receblrnflnlo diveBO do objeto çomprado 
ou com qualquer diferença das eJ!igênc:I&s e p oposias contk!as na liertação 

8 6 - o. mediaJmento, somente Mlrão recebidos se acompanhados do documento 
fiscal penmente emitido nos vaiar .. e descnçOM Indicados nl Nota de Empenho 

8 1 - A Seaelaria Municipal de Saúde re}ertari o forneQmel1lo que estJYer em 
desacordO com esle lermo e a respediva Nota de Empenho. 

88 - AInda que recebido em Clfãter definitIVO, aubslStirá, na forml da leI. 11 
responsabilldade da Contratada pell qualidade perfeiçOo e espeafic;lção dos 
med!r.amentos ｦｾ＠

89 O medicamento, mesmo depois de ICeftO, fica IUjeJlO • aubltitulção. desde que 
comprO\lada a pre-eK,stênall de defeitos, má lé por parte da Contratada c:ondiç6es 
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Inadequadas de transporte, bem como akef3ÇOes da eslabolidade dentro do prazo M 
valKfade que comprometam. integridade óo produto 

8 10 - Os produtos dellGlto ler entregues no prazo máximO de 03(0i.s) depoIS M ......., 
CLÁUSULA NONA DA RECISlo 

9,1 O COtItI'atO podetà ser rndndido unila!8flIlmente pelo CONTRATANTE, ou 
bilateralmente, sempre atendido a eonvel1I6nc1a 8dmirlistnltlVl no interesse do ServIço 
Pübllco 

9.2 Os mouVOII palll f e!lQ$Ao do contllltO são OI enumerados nOl arts n e 78 de lei 
8666/93 

9.2.1 lambem eabel'l1! a feacislo do contrato, Independentemente de Interpeli1çAo Judicial ou 
e)drajucliclat , quando o CONTRATADO transfenr, no todo ou em parte. 0$ serviços , sem 
previa il'Utonzaçlo do CONTRATANTE. 

9,3 Em qualquer hIpótese de resosAo 110 CONTRATADO cebera recebeT o valor rr.lSal 
correspondente até , data da ､ｴｵｯｾ＠ do contratO 

9.4 Ocofrendo a rescisAo por um dos lncr50s alencados no hem 8.2, o CONTRATADO 
respondenl se for o caso. por perdas a ､ｾ Ｎ＠ cobrados adminl$trativa ou Judicialmente. 

cLÁUSULA OECIMA - TRIBUTOS 

10.1 É de Intalfil responsabiltdade do CONTRATADO OI Oous tributânos e encargos IOCIaIS 
resultantes deste Cootrato. iocIusNe OI óeCOrrenIa. da ｌ･ｧｬｳｬｾ＠ Trabalhista a da 
Prevõd6ncla Social 

10.2 Em caso algum. o CONTRATANTE pagal'l1! indefVlaçk ao CONTRATADO por 
encargos fesultantes da legislaç1io Trabalhista e da pfevidêoc:ia Sodal, oriundos de 
Cootrato e"1r!! a maama e seus empregados 

cLÁUSULA OÊCIMA PRIMEIRA. FORO 

11.1 Para dinn'llr qUiI!squer duVIdas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o 
Foro da comarca de Pedro Afonso. com renUocIiI e)lpl'essa a quaktJ.!er outro por m3lS 
privilegiado que seja 
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cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DISPOSiÇÕES GERAIS 
12.1 Reger-se-é O presente Contrato. no que for omluo, pelas dlsposiçOes conslantes na 
Lei fie 1040612002, liIrtI 565 8 578 com apllCaÇlo subsldiéoa da Le. n' 8.666, eM 21 de 
junho de 1 993. e a!teraç6es postenoru, corno faculta o Inc. I do § 3' do att. 62 da referida 
Le! 8666i93 .SSlm como pelas dit;posiçOes COfIItantes oa Lei Federal n- 10.52D12oo2, 
Decreto e fIO Processo rf' 01412018. 

12.2 FICa expressamente vedada ã 'Iir1elI!aç30 deste Contrato em operaçto de qu.IIquef 
Nllureza que o CONTRATADO lenha ou II'ItIlha a aHurrw. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA 00 TOCANTINS· Estado do 
TocantItIs no dia 12 eM mlrçode 2018 

Testemunhas 

CPFN '" ________________ __ 

CPFN'" ______________ __ 
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COI'ITRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO ｎ ﾷ ｏｾ ＯＲＰＱＧ Ｎ＠ OUE 
ENTRE SI CElEaRAM NA FORMA E CONOIçOés 
SEGUINTES. DE UM I..AOO COMO CONTRATANTE, O 
FUNoo MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA 00 
TOCANn NS E DE OUTRO. COMO CONTRATADO DEl.TA 
MEO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTOA. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE DE SANTA MARIA 00 TOCANnNS - TO, peSSOll 
JurIdica de direIkI p(obIK-n. inactiIo no CNPJlMF - 11 .783.200'0001-84. com iNKIe li Av 
FrancIIco de AuiI. 5(n.· . C4mtro CEP: 77.716-000 SANTA MARIA DO TOCANTlNS-TO, 
aqui representada peIIo GesIOr3. 5enhonI AIdeires ANfl Eloo,.I}, •. jIOIt3dor.J do CPF r.- CPF 
n" 023.231 .871-98. dorevanle deoornlI'\ado CONTRATANTE. E do outro lado • Empresa. 
DELTA MEO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, P = jlM'idice de 
dlreltQ privado, InIQÜ no CNPJ 11· 08.835.115510001-70, ｳｉｉｾ＠ li Rua VanomamIs. n" 351 , 
Ouedra 12113, RfISidef1ciaI Petropoh, GoiêniIII - 00, ,,"te alo representado pelo MIl 
f>rncu!8dor Sr_ Jo6o SiYaIckI Plr_ da SIlva, lnsllelro, casedo, portador do RG n." 2730.871 
SSPIOO 11 Inscrito no CPF n." 5571.a.0Il1·15, dotavallle denominado CONTRATADO. 
i"I'Iediante as ClãuloUlas e eOIldiç:OeS seguWes. 

cLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 
1,1 O presente contrato decoll e da AdjUdlcaçAo na fonne de Lei li" 8 .666, de 21 de Junho de 
1993, tudo contlante do processo adlTWUSlriJllYo protOcolado e lIIItu8do 110 FUNDO 
MUNICIPAL de SANTA MARIA 00 TOCANTINS, sob o nO 01'12018. relatiVO ao Prll{lllo 

Pruan<:lal SRP 11" 00112018. qua pasu a lazeI" pane Intfl'O!'arlle deite n ltrumlnlO. 
ｾ･＠ de IranscriçàO 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

2.1 COr\$tiluem o objeto do presente • prestaÇao de lSViçot contratllçJo d. &nIpreta 

.. peelalluda para fomeclm.nlO da medicamentos, Insumos .mbulatoriai. a ｉｉｉｩｉｴ｡ｲｩｾＱｳ＠
odontológicos para . tlnda, ali nac.nldad .. do Fundo Municipal doi S.úoa d. S.ntll 
Muia do Tocantins, CXlf1kxme eapecifIcaçOe$ CQOltantes 110 Eãi131 e respectiva pr1)pOlhI <ie 
preços, panes integr.IIIIM deste contrato ird .. p .... deute de fnlllscriçAo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONOIÇOES ESPECIAIS 
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3.1 O CONTRA T M)() obriga &8 8 reaIiz. OS MI.iços em petfeitB h8i ,.101. fi ｾ＠
com as lIOtTI18e edotaOas pelo CONTRATANTE, com oI:lMrvAncI8 das lennoti do 
ｾ＠ da I k;iraç&n deste COfI\l'8W. em esp-ial o Termo de Refer6ncia 

3.2 ta preços ･ｳｴ｡ｴＮｬｾ＠ idcloi est80 II'IduIdillt lOdas • "r'nl'" ｾ･ｮｳ＠ com o otIjeIo 
deste InsIrUmel'1lo. I. como: 1ribuI1», ,_ que 'IIII'Ih8 • Incidir lOb<1I 8 exec:uçao ÔD _. 
3.3 Manlet, durante 10Iia a exeglÇ60 do CCI'I1r.!ItO, em c:omp+!í"lIdade c:om .. ｯ｢ｾ＠ ...... 
iISSUnIidas, kIdas 8S tXlidçOeI de hilbiIit8Ç6o fi quaIific8çao ･ｾｳ＠ pat1I li contriItlIÇAo. 

3.5 Cabeni <tO CONTRATANTE: 

a) Efetuar o CXII'1Ir011t dos M.oecedu<n., doa preços, 00s quanlbliYos Iomeclclos • das 
Mp8Clficaç6M do obJIto registrado: 

b) Mor1ItonIr osl"ÇOl doa ptOdutlMl, de kIn'nCIl manter ..... a"adus OI V8Ioret preUe ...... 
no meteado. podei Ido rever 011 preyos reglsb"llClol • qualquer te!'I1JIO. em ｾ＠ de _ -cLÁUSULA QUARTA- DOS PRAZOS 

4.1 A vIg6nda de$le CDI'I!r*O senil de 09 (nove, meses . U Ｈｶｬ Ｂｾ＠ quatro) di ... , cont&dos 
• piIriIr da assnatunI deste lnstnmemo, piXletó:l ser promlV8do nos lermos da leg ''aç!o 

4.1.1 . O CONTRATADO devera est. plepillado I*' ｾ＠ o Ion$:ã ..... ln+iwlamente 
apQs • assinatura do lnsIrumenIo concr.u.l 

4.2 Este eontf1ItO podori _ PlOITOgado com vI5I3S. obIenç6o de preços f; lXII'ICIiçOes lTI8it 
-vajos" ｾ＠ • AI:Iri'IIslraçAo. suficientemente jusfkedas peto CONTRATANTE fi 

aprovado pek) Chefe do Poder ElcecuÜ\lO ｍｾ＠ • 

.u A$ pU;lflogtÇ6es autorizadas tetIo ecn:::edida:s ｾｮｴ･＠ de ｡ｬｉｾ＠
ｾ＠ ｾ＠ ssnpre pI'I)C«IidN através de lermo ｾ＠

clÁUSULA QUINTA - VAlOR E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 Pela ｾ＠ prMIer;;to de IMIMÇOS de h:M ........ 1iiI1kI de Ir .......... (I 

CONTRATANTE paganI ao CONTRATADO o preço constante de IIUII proposta caT'll!l'tlal, 
no vaiar global astmado am R$ 209.565,60 Ｈｾｦｉ＠ l'ICIYe ｾ＠ qúool ... utos • -.ema. 
cinco r!!alS' S8Qenta ｾ＠ tten. ConsIantes". "'- de RegI$ltO de P!lMtO' 00112018. 
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5.2 Fica expressamente estabeleCido que os preços ｣ｯｮｾ＠ ind.Iam todoI os 0JlI1OS 
direw. e indiretos P8flII • ccmpIeIa eKeçuç30 do fIV&nÇ8do. 

5.3 au.noo ｾ＠ pelo CONTRATANTE deflIJo do ｾｯ＠ de vigência de'18 nltrumef1to. 
o CONTRATADO rica ｾ＠ a aceitar. nas mnrnal COIIdiç6e' contralU8b. os ｾ＠
ou IUpT1lllOH que la rllal'elTl llIIC8IIIkIoa. até os lImIte5 pnMaOOll no § l ' do an 65 da Lei 
8.666193. inclusive quanto _ .... 1orH. tendo como base o vakIr iniciai do c:ontrato, 
medlartte ..elebtaçao de Termo AdilNo • .emprI preeedIdo de jtJsIificIlNa tecnIt8 por pane 

do CONTRATANTE. 

5.4 o. preços ofenadOl e adjudicados serao considerados lIKos e Irreajustâveôs pelo 
periodo de \.Wl'I ano e . quando for o caso. &erão rNjustildol anl.lUnente paremall ou panJ 

menos a panif da data da 'po'esentaçAo da ptOpOIlI, pelo Indice NICioMI de ｾ＠ 110 
Const.nIdor Amplo - IPCA Iomecido pelo Insutulo Brasileifo de Geograrll li Ettatlstlca -
IBGE. ou outro IndIce que venha e substitUl-lo. apui'tldo 110$ doze meses ＱｉＧｮ･､ｾ｜｡ｭ･ｮ ｬ ･＠

anteriores 110 reajUite. 

5.5 O pagamento ｾ＠ _ efetuedo de ate 30 (tmIa) dI-. da dali da entrada nota fiscal 
110 Protocolo do CONTRATANTE, após a mesma ser confllflda e . testada pelo I'ftponsayel. 

5.8 Ata facuhde 110 CONTRATANTE " an!eeipaçAo de pagamento de notas fllC8ll. 
mediMte dll<Xlllll» pr8YWnenIe ........ dac:Ios. 

c LÁUSULA SEXTA - DOTAÇ.i.O E RECURSOS 

'-1 ,.. ôespeaas 00tn • preaeme ODnIrataÇto CCi, .do 1 conta em. dotaç6el orçamentirias 
lXlfIS9neóa no ｰｲｯｪ･ｉｾ Ｎ＠ natu"eZli de deapeu; 

• M8OUIenç.to 60s serviços de lailde de wg6ncia e emav6lida 
• 0ataçA0 0rçamef11ârla: 0010.010-10.301 0302.2065 
• Elemento de despesa. 3.3.90.30 
• FO"Ite de Recurso 0040. 0409 e 0449 

• FIchI. 303 

• Piso de atenç60 bMk::o FIXO-PAB FIXO 
• 00taçê0 OrçamenImia: 0010.010-10.301 .0303.2066 
• Elemento de despesa: 3.3.90.30 
• Fonte de Reeu...a: 0401 
• F'IcNI: 310 

• Manutençlo do PROGRAMA SAÚOE BUCAl- SB 
• Ootaçao OrçamenIlri" . ooI0.010-10.301.f)302.2069 
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• Elemento de despeaa: 3.3.90.30 
• Fonte de Reeul'$O: 0401 
• F1c:he: 319 

• ManulençAo de politica OI! BsstslMcla farmacéWca básica 
• Dotação Orçamentária: 0010.0 10-10 301 .0304.2071 
• Elemento de despesa: 3.3 90.30 
• Fonte de RllCUrso: 00401 
• FdIa: 338 

cLÁUSULA SETIMA. PENALlOAOES 
7.1 Sem preJuJzo Ó8 c:obrança de penlas 11 danos, o CONTRATANTE pod&n!I sujeitar o 
CONTRATADO és perllllldades segLtlntes' 

｡ Ｉｐ､ｶｾ ［＠

ti) multa de 10% (dez por cento) do valor global do contraiO. no caso delnexecuçao loliIl da 
obfigação: 
c) multa de 10% (dez por cento) do IlllIor comIIiõpoM$nte '" paI1e contratual nao cumprida. 
no caso de InelCecuçAo pardal da obrigao?o: 
d) multa de 0,3% (tro!s décimos por cef1\o) por dia, no C850 de IneJ<eGUÇAo dléria do objeto 
deste contrato, ali!! o mãxmo de 30 (trinta) dias. a partir dos quais 5efé çonsiderado 
descumprinef'lto parcial da obrigaçill, conlorme etlnea aJ<terior; 
11) ,uspen$30 temporiria do dlreíto de licitar 11 ínpedimento de contrat"r CQITl o Munlclplo de 
SANTA MARIA 00 TOCANTINS. pelo praro que for fixado pela AdmlnistraçAo em Iunçâo 
da natureza 11 da gravidade de falta eometkle: 
I) deeI8raçao de ink\orH!lidade para licitar ou contratar com a Admlnistl1tÇ>\Q Pública , 
considerando, par.l Iilnlo, rei!'1cldérlcias de faltas, sua natureza 11 gravidade. 

7.1.1 5efB aplicada a multa prevista na Cljueula 7.1 b , sem preJulzo de outras sal1çOo!!8 
chieis e erm;nals, quando o CONTRATADO: 
a) debcar da execl.llar o oo;elo deste eootrato no pn!ZO avençado; 
b) e.eeutar seMços em desacordo oom o ｅ､ｾ｡ｬＮ＠

7.2 As multas Dpllc&daS sera.;, descontada5 do ｾｲｯ＠ pagemtIIlto devido DO 
CONTRATANTe ou, fIA0 sendo pos$lveI, deverao ser recolhidas paio CONTRATADO em 
até 30 (trirrta) dias. contados da inllrnaçOO, sob pena de Insaiç&o em Divida Ativa para 

cobfança judicial. 

7.3 A Dplic8ç:Io das muklls ｾ ｩｉ＠ de qualquer Illterpelaçao BdmIIli!.trativa ou Judicial, 

"""" ... ',., """,,, "'. do Ｌ ｾ＠ • • Io 00 ｾ ［ ＢＧＢ＠ " . .. i' ,.., ｾＧｍ Ｎ＠ cf' 
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7.4 As multai e pen811dades MIrA0 apIieadM pelo CONTRATANTe. str&vés da As'H, o rla 
Juridlea do Munk:lplo. $en'I lQjuI.lo das sançOes ç/veIs ou penQ Qlblveis, ou de 
p«< Ilto IIdrr*IIstratlvo. 

7.S O CONTRATADO sert c:Ieotific:aGo, por ｾ Ｎ＠ da mu/UI aplicada. fJCando com o prazo 
de 05 (er.co) dias palIO, se o deaej;llr, reooner • s.er-ie Municipal de AdminIstnIçAo e 
PlanejMlenlo. 

cLÁUSULA OITAVA . Compelem 111 CONTRATA0 .... as aeguWrtea obr!gaçOQ: 

8.1. Comunicar Il1O FUNDO MUNlCiPAI,. DE slIOoe de SANTA MARIA 00 TOCANTINS, 
qualQuer lIIlOfTTlIIidad de ｾ＠ ｵｲｾ ･＠ e pmstar os esclarecimentos ｾｉＯｧｬｬ､ｯｴ＠

necu. ér1os, 

8.2 - Manter Infonnada 8 FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE de SANTA MARIA 00 
TOCANTINS quemo I mudanças de enóereço, 1tl1efones. fax e e-mail de aetl 

esUlbllltllitlnto, ou qualquer outra mud ....... que teja de Interesse destll municipalidade. 

8.3 - A entrega devaAi te1 feita no na Fwméda Btslca da UIIldade &lslea, no tv:rirb 
das 07hOOmnha és 13hOOmio li, 18hOOmIn, em dias ótelS. 

8.4 . O ｾ＠ doi medieamentos seré feno pela ｆｾ＠ ｾ＠ panI 

e51e 11m e obedecen!J ao aegulntl tr&mKe' -

8.5 _ Em nenhuma hiJót e HI'é admitido O recebllitelilO diyerso do objeto çomplado 

OU com qualquer diferença das uig6ncias" ーｲｄｰｃＩｓｾ＠ comklas na liciIaçAo. 

8.6 - o. ｾ＠ 1IQIMI1I1 $IlO\o ｾ＠ $I! ｾ＠ do docunento 
liscaI ｾ＠ • • emitido nos valor" 11 de .... liÇ0e5ln(11cados na NouI de Empenho. 

8.1 - A Socndarta Municipal de SaLIde ｦｾ＠ O lorrIe<*nento que estiver em 
desacordo com este t.rmo e • respectrva Nota de ｅｾ Ｎ＠

8.8 - AInda que ra;;ebido em car8t« c:IBfinitjyo, ｾ Ｌ＠ na lonna de !ai, • 
responubilidede da Cor'ItraIlKkI, peIII qualir1i!de, perleiç60 e ｾ＠ doi 
med"lC8ITIefIIoa fomeddoe. 

8.9 O medicamento. mesmo ｾ＠ de 8CeIo. lIce lUjeito • subslduiçào, óttsóe que 
comprovada li ｰｲ ＶＭＭ･ｾ ｬｳｬＶｮｩ｡＠ de clefeitos, mil f6 por pane dI! Contratada. condições 

,'" 



• 

L 

ｾ ＢＬＭ ｬ Ｇ｟＠

ESTADO OOTOCANTlNS 
FUNDO MUNIQPAl DE SAIJOI' [)( SANTA MAAIA OOTOCANllNS 

Inadequadas de transporte, bem como a!te<açOes da ･Ｕｴ ｡｢ ｾＱ､｡､･＠ dentro do prazo de 
validade, que WIf\prOITIetam li! Integridade do prodl.lto. 

8.10 - Os produtos deverAo Sei' IIntregues no pnltO mlu<mo de O3(dlas) depois de 
solicitado. 

cLÁUSULA NONA DA RECISÃO 

9.1 O conlnuo poderã ser resclrldldo unitalef8tnerrte pelo CONTRATANTE, ou 
blllrtaflllmente, smnpre IiItendldO li conveniência admirIistmliva no ｾｉ･ｦ･ｳｳ･＠ do Sernço 

""""". 
9.2 Os motivos para rescisao do contraiO .:.0 os ｉｉＡＧｉｾ＠ nos a rts, 77 11 76 de lei 
8 .666193. 

9.2.1 Também caberé li rescisAo do con!ra10, Independentemanlll de Inlerpelaçao judieial ou 
éruaJudic::illl. qUlIfldo o CONTRA T AOO transferir, no lodo ou em parte. os seMçoS, &em 

prévia autorizaçêo do CONTRAl ANTE.. 

9.3 Em qualquer hipótese de rescido, ao CONTRATADO eaberá recehef o valor mensal 

correspooáentll até li dala da dis50!uçâo do contraiO. 

9.4 Ocorrendo 11 I1Isci5êo por um dos incisos elencados no ｾ･ｭ＠ 8.2, o CONTRATADO 

responderá, &li for o caso, por perdas!! danos, ccbnIdos administrativa ou judicialmente. 

cLÁUSULA OeCIMA - TRIBUTOS 

, 0.1 ｾ＠ de Inteire fl!!lponsabUidade do CONTRATADO os Onus tnbutarios 11 encargos sociais 
ｲ･ＤｬｬｈＨｉｉ｜ｴｾ＠ deste Contn:rlo, inclusiVe os de<:orTentes (\lJ LeglslaçAo Trabalhlslll 11 da 

PrlllYldência SocIal . 

10.2 Em caso algum, o CONTRATANTE pagaré Indenlzaçâo ao CONTRATADO por 
encarvos resuHantes da Legislaçâo Trabalhista e da Prevldênçia Social, oriundos do 
CoolTato entre a mesma li seus empregados. 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO 

11.1 Para dirimir quaisquer dUvIdas deoofreoles do Pfeseflle lXK1tr.Ifo, elegem as partes o 
Foro da comarca de Pedro Afonso, com rernlncia expressa 8 qllBlquer outro por mais 
privIIegOado que seja. 
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CLAUSULA ｏｾｃ ｉ ｍＧＢ＠ SEGUNDA· OlsposrçOes GERAIS 
12.1 Reger ..... O preseme Contrato, no que for omis$o, peIQ disposlçOes constantes tia 

lei nO 10 .• 0812002, ats. !i65 a 578, CGTl aoplcaçAo .. ubaldlaria da Lell'l' 8.666, de 21 de 
Juoho de 1.993. e .... aç6B. posleltorft. QDmO fllCUlla o Inc. r de) § 3' do art. 62 da retericII 
lei 8.6661'93, assim como pelas disposlçOn eonslIlntes na Lei Federal ri" 10.52012002. 
Deallto .. no Processo rf' 01412018 

12.2 fiel, expressamerrte vecIa6s • virleulaçAo deite Contrato em oper8Çio de qualquer 
natureza que o CONTRATADO lenha ou yenha: I 1SS\.nW. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE 
Toc.ntins. no dia 12 de m8fiO de 2018. 

T'ltemunha!l: 

,---------------------------
CPFN· ________________ __ 

2. ________________________ _ 

CPF N" ______________ _ 

NELITO JOSE DA SILVA

Cargo: TECNICO  DE CONTROLE EXTERNO - CONTROLE EXTERNO - Matricula: 238956

Código de Autenticação: 7a768daa42d0fd64bbb06172a013623a - 17/12/2018 15:33:30


